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ANEXO 

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

	

42, 
Lir MUMQPIO ENTIDADE NI DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

1551 
PROGRAMA 

ORÇAMMTARIO 
FUNGONAL PROGRAMMIM 

MG U8ERLANMA FUNDO MUNICIPAL DE SAMBE 139962740W 193aa 169.97000 0004 10305201585350001 

RI RECIFE MANDO MUNIOPM DE MUDE 41090291030119024 6792310 00 co04 10302201385350021 

51 SEROPEDICA FUNDO MUNICIPAL DE SAUIM DE SEROPIDIEA 13813107000119C01 167,590.00 OMA 10302201585350002 

RO Ponte num FUNDO ESTADUAL DE SAUIM 00733067000119007 170.0t0.03 0204 10302302385350001 

sa MO VICENTE FUNDO MUNIOPAL DE SAUIM DE SAO VICENTE 1189941300211900S 169.990,00 t004 1030220158535M5 

TOTAL 5 PROPOSTAS 1.357.640 DO 

PORTARIA Na  2.280, DE 2 DE SETEMBRO DE 2019 

Qualifica Unidades de Pronta Atendimento • UPA 24h Opção VIII novas nos Municípios de Caucaia e Maracanaii/CE e estabelece recurso do Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Arnbulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao limite 
financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado do Ceará e Municípios 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando e Portaria na 1.535/SAS/MS, de 25 de setembro de 2017, que redefine os incentivos relacionados a Unidades de Pronto Atendimento da Rede de Atenção às 

Urgências no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); 
Considerando o Anexo III, Título IV e Capitulo V da Qualificação da Portaria de Consolidação na 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes 

do Sistema único de Saúde; 
Considerando o Anexo LXVIli da Portada de Consolidação na 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema único de Saúde; 
Considerando a Portaria na 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação na 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde da Sistema único de Saúde; 
Considerando a Portaria na 775/GM/MS, de 27 de março de 2018, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 2411 Jurema, nova) e estabelece recurso do Bloco de 

Custeio das Ações e Serviços Públicas de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar • MAC do Estado do Ceará e Município 
de Caucaia; 

Considerando a Portaria na  2.350/GM/MS, de 3 de agosto de 2018, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Maracanaú, nova) e estabelece recurso do Bloco 
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado do Ceará e Município 
de Maracaneili e 

Considerando a documentação apresentada pelo Municípios de Cautela e Maracanaú/CE na Proposta SAIPS na 20209, 59239, e a correspondente avaliação pela Coordenação-
Geral de Urgência - Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência - CGURG/DAHU/SAES/MS, constante no NUP-SEI na 25000.139196/2019-71, resolve; 

Art. la Ficam qualificadas as Unidades de Pronto Atendimento (UPA 29h Opção VIII, novas) nos Municipios descrito no anexo a esta Portaria. 
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação pela CGURG/DAHU/SAES/MS, conforme § 18  do Inciso V 

do art. 83 do Capitulo V da Portaria de Consolidação na 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 
Art. 29 Fira estabeleddo recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no 

montante anuaí de R$ 6.000.070,00 (seis milhões de reais), a ser Incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado do Ceará e Municípios, conforme anexo 
a esta Portaria. 

Art. 38 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 22, ao Fundo Municipal de Saúde 
de Caucaia e Maracanati, IBGE 230370, 230765, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. 

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta 
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida a manutenção da unidade. 

Art. 4e Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correra', por conta do orçamenta do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10302.2015.85135 
- Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000. 

Art. Se Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 106  (décima) parcela de 2019. 

LUIZ HENRIQUE MANDEM 

ANEXO 

IBGE UF MUNICÍPIO CNES GESTÃO Na PROPOSTA SAIPS OPÇÃO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO INCENTIVO VALOR CUSTEIO R$ ANO 

230370 CE CAUCARIA 9346309 MUNICIPAL 20209 VIII 82.03 - QUALIFICAÇÃO UPA 24H NOVA OPÇAO VIII R$ 3.000.000,00 

230765 CE MARACANAll 9411798 MUNICIPAL 59234 VIII 82,03 - QUALIFIrArãO UPA 2411 NOVA OPÇAO VIII R$ 3.000,000,00 

TOTAL R$ 6.000.000,00 

PORTARIA Na 2.354, DE 29 DE AGOSTO DE 2019 

Habilita o Estado, Municiai° ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanenses para 
estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os Incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Lei Complementar na 191, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o ? 39 do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos e serem 

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saudei estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde 
e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nas 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 
27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a lei na 8.0130, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a Lei na 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferêndas 
Intergovernamentals de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providencias; 

Considerando a Lei na 13.808, de 15 de janeiro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2019; 
Considerando o Decreto na 1.232, de 30 de agosto de 1999, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde 

para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 
Considerando o Decreto na 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em 

decorrência das leis citadas; 
Considerando a Portaria de Consolidação na 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema único de Saúde; e 
Considerando a Portada de Consolidação na 2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema único de Saúde. 

resolve: 
Art. Vínea habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo 5 esta Portaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material 

permanente para estabelecimentos de saúde. 
Art. 2a Os recursos desta Portada serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Publicas de Saúde, nos termos do anexo. 
Art. 32  As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, dIsponNel no dto eletnSnico do Fundo Nacional de 

Saúde - wvinv.fns.saude.gov.br. 
Art. 42  O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de saúde, em parcela 

única e em conformidade com os processos de pagamento instruidos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência. 
Art 59  A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado. 	- 

Art. 69  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

ANEXO 

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

uF MUNIdno ENCIMAM DF DA intorosTA vALoR TOTAL DA FRosOsTA 
Ml 

PROGRAMA 
anum-Mato 

fUNCioNAL PROGRAMMICA 

MA MMLAUS ruem FsTADuAL DE sAuDE - ms 139 elli 0) 4 10302201585150021 
11A aRLIevAoo Fi irem MUNInFAL nE sAutIE nr MUMA00 1375915COOMMD17 270E0003 CCO4 tolorronastscan 
m EUNAPOILS rumo MUNIT1PAL DE sauim DE tutorais 14879364CO2119002. 569 940 CO D304 1030/701MUS0701 
M ETMIAPEUU FUNDO MUNIOPAL DE M.ME DE GAMARAM 1069430603)119CO3 tAl exato 0004 10302101485 50:01 
M ~5 FUNDO MUNICIPAL DE sAuDE DE mArAuTirts 1093127DX0119022 55097080 0004 103012015E5350;D5 
M SALVADOR FUNDO. ESTADUAL DE MUDE DO ESTAM]. DA 

9AiliA 
058166301001190M 1.528.725,013 0004 103022.02325350201 

CA TEMEIRA DE FREITAS FUNDO MUNOPM DE SAUDE DE TEIXEIRA DE 
MOEM 

13M3896000119:201 2.70002/0 Cosa 103022015-10350201 

EIA VITORIA DA CONQUISTA FUNDO MUNICIPAL DE SAME 13872397003112002 169.96002 0004 
CC04 

10302201585380031 
_101022015115350001 a FORTALFEA FUCEM MUNICIPAL DE mure 11621459000119CO3 5°,6w/te 
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CE JUAIBRO DO NORTE FUNDO MUMOPAL DE SAUDE OE JUAZEIRO DO 
NORTE 

11432073000119002 155.990.00 4 10102201525350301 

ES VITORIA FUNDO ESTADUAL CE SAUDE - FES 06893460:03119003 91250.00 0034 10302301585350301  

ES VITORIA FUNDO ESTADUAL DE SAUDE • EIS 06893466C00119:04 123.690,03 0:04 1030220157035D201 

MA AMARANTE DO MARPOPIA0 muNICIPIO DE AMARROTE DO MARANHAO • FUNDO 
MUMCIPAL DE MUDE 

11394583023119003 170.030,031 MOI 10302201585350301 

IODO FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE 11781256000119001 169.95510 4 10302101585350401 

MA 00E410 NETO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10747944300119301 178.,DO 4 10302101585350001 

Me SAUNAS FUNDO MUMOPAL DE SAUDE DE SAUNAS 23164660000119205 169303.00 0304 10302201585350001 

Ner AGUA BOA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11802719300119004 170.00310 C034 10302201585350001 

PA CANM DOS 01PALA5 FUNDO MUMOPAL DE MUDE DE CRINA DOS 
CAMAS 

11903351000119001 141170.80 C004 10302201585350001 

RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SELEM DE PERNAMBUCO 1143001$7020119306 133.910.03 OCO. 10302201585350001 

PE RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DE PERNAMBUCO 11430318=119005 536.240,00 4 10301201525350031 

AS RECIFE FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DE PERNAMBUCO 11430311D3C0119039 151.16000 CO:14 10302101585391301 

PE RECIFE FUNDO (GRADUAL DE SAUDE DE PEFMAMBUCO 114303110:0119010 124.71010 0004 10302201585350001 

RECUE FUNDO OSTAOUAL DE SAUDE DE PERNAMBUCO 1143031100011905I 155,51010 C034 10302201585350D5 

DE RECIFE RINDO ESTADUAL DE SAUDE DF PERNAMBUCO 1I4500LE003515012 155430.00 0001 10302201585350301 

PARANAGUA FUNDO MUNICIPAL DE MUGE DE PARANAGUA 10426937C03115034 170125100 0004 10102201585350001 

AS SA0 JOSE DOS PINHAIS FUNDO MUNICIPAL DF SAUDE 09237668000119CO3 170000,031 0004 10302101585353031 

FU BARRA MANSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3650112000119CW 511080.05 0004 1030120158530:031 

Ai ITABORN F52100 MDNIOPM. DE SAUDEFrABORM 11865033030119805 170.003.00 5004 10302201583350001 

Ri MURO' FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 9155501 11249035003119316 170.003,03 0034 1C901201585350301 

RI PETROPOUS FUNDO MUNICIPAL DE MUDE 1312949280019010 169.700.00 C004 IC002201585350:01 

RI VOLTA REDONDA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PMv11 MG 395559111320119052 169.940,00 CUCU 103022015115350001 

RO IARLI FUNDO moinarei DE SAUDE 30665259000119031 mamoco 0004 insozzonesssoxn 

aO 11-PARANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IIRMANA 1917203500311904 16127010 C034 1030120158535CM 

NO PORTO VELHO FUNDO MUNICIPAL DF SAUDE 111557650001191309 169.910.00 0004 10302201555350:01 

RO VILHENA 'FUNDO MUNICIAM DE SAUDE 21468308020119007 169.99310 0304 1030220138535000 

25 ENCOVA, FUNGO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERE0041 11966332000119303 93.01000 0004 10302201585350301 	5.:. 

R5 ESTEIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ESTEIO 12140369020119009 153.88010 OCO. 10.102201585350001 

NOVO HAMBURGO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1141603E400119001 17003010 C004 10301201585350001 

SP GUMULHOS RINDO MUNICIPAL DE SALVE DE GUARIANOS 100713 	119014 170,030X0 0034 10302201585350031 

SP 540 BERNARDO DO CAMPO FUNDO MUMCIPAL DE SAUDE 15961905000119033 16990310 13034 10202201585350:01 

SP SACI PAULO 'FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - OAS 138643770:0119032 71320,00 4 100230150350001 

SP VOTORANTIM FUNDO MUNICIPAL DE MUDE 5S50947255NO1D 13539010 0405 10302201585350W, 

TOTAL 42 PROPOSTAS 5.67459010 

PORTARIA NR 2359, DE 4 DE SETEMBRO DE 2019 

Qualifica Unidade de Pronto Atendimento - UPA e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupa de Atenção 
de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado do 
Mato Grosso e Município de Primavera do Leste. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1 e II do parágrafo único do art 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria ne 3.330/GM/MS, de ide dezembro de 2017, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h Primavera do Leste, nova) e estabelece recursos 

a serem destinados ao Estado do Mato Grosso e Município de Primavera do Lega (MT); 
Considerando a Portaria ne 1.535/525/MS, de 25 de setembro de 2017, que redefine os Incentivos relacionados a Unidades de Pronto Atendimento da Rede de Atenção às 

Urgências no Cadastro Nadonal de Estabelecimentos de Saúde (CNES); 
Considerando o Anexo 111, Titulo IV e Capitulo V da Qualificação da Portaria de Consolidação na 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes 

do Sistema único de Saúde; 
Considerando a Portaria na 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação na 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema único de Saúde; e 
Considerando a documentação apresentada pelo Município de Primavera do Leste/MT na Proposta SA1PS na 20.068 e a correspondente avaliação pela Coordenação Geral de 

Urgênda - Departamento de AteriÇãO Hospitalar, Domiciliar e de Urgência - CGURG/DAHU/SAES/MS, constante no NUP-SE1 na 25000.222173/2018.45, resolve: 
Art. 12  Fica qualificada e Unidade de Pronto Atendimento - UPA (nova, Opção VII) do Município descrito no anexo. 
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação pela CGURG/DAHU/SAS/MS, conforme § le, do Inciso V. 

do art. 83, do Capitulo V, da Portaria de Consolidação na 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 
Art V Fica estabeleddo recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no 

montante anual de R$ 3.377.400,00 (três milhões, trezentos e setenta e sete mil quatrocentos reais), a ser Incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade • MAC do Estado 
do Mato Grosso e Município de Primavera do Leste. 

Art. 3a O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. V, ao Fundo Municipal de Saúde 
de Primavera do Lesta, IBGE 510704, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde. 

Parágrafo ÚNICO. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho tem como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta 
complexidade para atenção i5 saúde da população. desde que garantida a manutenção de unidade. 

Art. 45  Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 
- Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Media e Alta complexidade - Plano Orçamentário ECOO. 

Art Sa ESG] Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 10e (décima) parcela de 2019. 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

ANEXO 

IBGE UF MUNICÍPIO ESTABELECIMENTO CNES GESTÃO Na 	PROPOSTA 
SAIPS 

OPÇÃO CÓDIGO E 	DESCRIÇÃO 
INCENTIVO 

DO VALOR CUSTEIO RS 
ANO 

510704 MT PRIMAVERA 
LESTE 

DO UPA 24}15 DA THIAGO FERNANDO SANDRI 
DOS SANTOS 

9112529 MUNICIPAL 20.068 VII 82.60 	- QUALIFICAÇÃO UPA 
NOVA Ci.0 Vil 

24H 3.377.400,00 

PORTARIA NP 2395, DE 29 DE AGOSTO DE 2019 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1 e II do parágrafo único do art 87 da Constituição, e 
Considerando a Lei Complementar na 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o "? 39  do art. 198 da Constituição Federal para dispor sabre os valores mínimos 

a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federai e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas da governo; revoga dispositivos das Leis nas 8.080, de 
19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei na 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento das serviços correspondentes e dê outras providências; 

Considerando a Lei na 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentals de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei na 13.808, de 15 de janeiro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2019; 
Considerando o Eletreto na 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional 

de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 
Considerando o Decreto na 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em decorrência das leis citadas; 
Considerando a Portaria de Consolidação ne 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e 

v 	 a 
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MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTEri) 

N°. DA PROPOSTA: 11966.932000/1190-03 

  

   

   

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 	 11 

CNPJ 
11.966.932/0001-00 

NOME DO FUNDO DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERECHIM 

Endereço Completo 
PRACA DA BANDEIRA 
CENTRO 

EA 
MUNICIPAL 

Tipo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CEP 
99.700-010 

UF 
RS 

Município 
ERECHIM 

Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 	http://www.fns2.saude.goubr/fafweb/equipamento/eqp_imprimir  

000006 

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso de Programa/Ação 

DADOS DA(S) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S) 

Nome: FUNDACAO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM 

Tipo Unidade: HOSPITAL GERAL 

CNP): CNES: 	 2707918 

Endereço: RUA ITALIA - CENTRO, CEP:99700048 

OBJETO DA PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA: 	IFUNDACAO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM 	CNES: 	2707918 

INFORME A MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO SOLICITADA. 

AMPLIAÇÃO DO ACESSO POR DEMANDA REPRIMIDA 

INDICAR O PAPEL DO MUNICÍPIO NO PDR. 

PÓLO REGIONAL 

INFORME A CAPACIDADE INSTALADA NO MUNICÍPIO, DISPONIBILIZADA PARA O SUS, REFERENTE AO ITEM 
SOLICITADO, CONSIDERANDO OS PARÂMETROS RECOMENDADOS NA PT GM/MS 1101,12 DE JUNHO DE 2002, 
INCLUÍDO INFORMAÇÃO SOBRE OS MUNÍCIPIOS ADSCRITOS. 

O MUNICÍPIO DE ERECHIM POSSUI 12 UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E MAIS 1 UNIDADE PRISIONAL COM 18 EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA, BEM COMO A FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM. A CIDADE DE ERECHIM, FOI UMA DAS 39 CIDADES 
SELECIONADAS NO BRASIL PARA IMPLANTAÇÃO DE CURSO DE MEDICINA, ATRELADO AO PROGRAMA MAIS MÉDICOS, POR ESSA 
RAZÃO, A MUNICIPALIDADE ESTÁ APARELHANDO A FUNDAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM PARA AS PRÁTICAS 
ACADÉMICAS. O MUNICÍPIO DE ERECHIM É CIDADE POLO PARA A REGIÃO 16 ALTO URUGUAI GAÚCHO qUE COMPREENDE 32 
MUNICÍPIOS E POSSUI UM HOSPITAL PÚBLICO ( FHSTE), QUE É REFERENCIA SUS PARA A CIDADE, REGIÃO, MACROREGIÃO E 
ESTADO DO RS. O HOSPITAL POSSUI 190 LEITOS SUS E DIVERSOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE. O OBJETIVO DA INICIATIVA 
É AMPLIAR O ACESSO POR DEMANDA DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DA TAN - TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL, ANTES DA ALTA DA 
CRIANÇA, ENTRE 24 E 48 HORAS APÓS O NASCIMENTO, AINDA NA MATERNIDADE, POSSIBILITANDO ASSIM O ENCAMINHAMENTO 
OPORTUNO PARA DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO, HABILITAÇÃO/REABILITAÇÃO, BEM COMO QUALIFICAR AS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE DISPONIBILIZADOS PELA FHSTE UMA VEZ QUE, O HOSPITAL REALIZA 1.128 PARTOS/ANO E, HÁ FLUXO DE ATENDIMENTO 
APÓS A IDENTIFICAÇÃO DO TESTE DA ORELHINHA, O QUAL É AGENDADO PARA POSTERIOR CONSULTA E REALIZAÇÃO DE NOVOS 
TESTES. NÚMERO CNES FHSTE: 2707918 

INFORME A POPULAÇÃO ASSISTIDA RESIDENTE E REFERENCIADA. 

32219, 33433 

INDICAR AS CONDIÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA ATUAL PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL 
PERMANENTE SOLICITADO. 

EM CONDIÇÕES DE RECEBER O EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL PERMANENTE 

EXISTEM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO E EMISSÃO DE LAUDO? 

SIM 

INFORME A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS, DEPOIS DO PRAZO 
DE GARANTIA. 

PESSOAL ESPECIALIZADO PRÓPRIO DA UNIDADE HOSPITALAR 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

UNIDADE ASSISTIDA: FUNDACAO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM 

Ambiente: Sala de Triagem Auditiva 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Bakie/ Lixeira 1 110,00 110,00 

Característica Física Especificação 
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MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 
CAPACIDADE DE 11 ATÉ 20 L 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
Armário Vitrine 1 1.600,00 1.600,00 
Característica Física Especificação 

NÚMERO DE PORTAS 02 PORTAS 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 

LATERAIS DE VIDRO POSSUI 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Emissões Otoacústicas Triagem 1 26.500,00 26.500,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR SIM 

Especificação Técnica 

Equipamento portátil e automático com display de cristal líquido que realiza este com os seguintes módulos: Produto de Distorção 
(PD) e Transiente (TE). Faixa de intensidade em tomo de 40 dB a 70dB PD e 83dB TE. Deve apresentar sistema passa/falha, faixa de 
frequência, faixa de intensidade de estímulo, saída máxima. Deve possuir memória para no mínimo 200 exames e realizar a 
impressão do resultado. Deve acompanhar o aparelho conjunto de olNas de vários tamanhos, impressora, software, cabos para 
comunicação para computadores, bateria recarregável e maleta para transporte. 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Armário 1 700,00 700,00 

Característica Física Especificação 

CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 Kg 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 

DIMENSÕES/ PRATELEIRAS 
ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 
CM/03 OU 04 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

No-Break (Para Computador/Impressora) 1 900,00 900,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR NÃO 

Especificação Técnica 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; no-break com potência nominal de 1,2 kva; potência real 
mínima de 600w; tensão entrada 115/127/220 volts (em corrente alternada) com comutação automática; tensão de saída 
110/115 ou 220 volts (a ser definida pelo solicitante); alarmes audiovisual; bateria interna selada; autonomia a plena carga mínimo 
15 minutos considerando consumo de 240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas de saida padrão brasileiro; o produto deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou recondkionamento; garantia de 12 meses. 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Lanterna Clínica 1 80,00 80,00 

Característica Física Especificação 

TIPO LED 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Poltrona Hospitalar 1 1.250,00 1.250,00 

Especificação Característica Física 

DESCANSO PARA OS PÉS INTEGRADO 

RECLINAÇÃO ACIONAMENTO MANUAL 

MATERIAL DE CONFECÇÃO ARMAÇÃO BAIXA AÇO / FERRO PINTADO 

ASSENTO/ ENCOSTO ESTOFADO COURVIN 

CAPACIDADE ATÉ 120 KG 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
Ar Condicionado 1 2.500,00 2.500,00 

Característica Física Especificação 

CAPACIDADE 9.000 A 12.000 BTUs 

TIPO SPLTf 

FUNÇÃO QUENTE E FRIO 

Especificação Técnica 

2 of.  4 	 01/09/2020 14:12 



, 	Fundo blacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 	http://wwwins2.saude.gov.br/fafweb/equipament0/eqp_imprimir  

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa Auxiliar 
600,00 600,00 

Característica Física 
NI 

Especificação 

DIMENSÕES MIN./ MAT. CONFECÇÃO 

\13.  

40 	40 X 80 (CM) / AÇO INOXIDÁVEL X 
Fs.. 

RODÍZIOS POSSUI 

Especificação Técnica 	 1 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa de Exames 
1.600,00 1.600,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO CARBONO PINTADO / AÇO INOX 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 KG 

ESTRUTURA DE 01 A 02 GAVETAS 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Otoscópio Simples 1 650,00 650,00 

Característica Física Especificação 

ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / HALÓGENA - XENON 

COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Carro de Curativos 1 1.450,00 1.450,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL 

ACESSÓRIO(S) BALDE E BACIA 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

BERA Triagem 1 50.000,00 50.000,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR SAI 

Especificação Técnica 

Equipamento portátil que realiza teste ABR automatizado e possui sistema passa/falha; memória; software. Deve acompanhar o 
equipamento no mínimo os seguintes acessórios: pasta abrasiva e condutiva, eletrodos, conjunto de olivas de vários tamanhos, 
Impressora, cabos para comunicação para computadores, bateria recarregável e maleta para transporte. 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Cadeira 3 90,00 270,00 

Característica Física Especificação 

RODÍZIOS NÃO POSSUI 

BRAÇOS NÃO POSSUI 

REGULAGEM DE ALTURA NÃO POSSUI 

ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa de Escritório 1 300,00 300,00 

Característica Física Especificação 

GAVETAS 02 

MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR 

COMPOSIÇÃO SIMPLES 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Computador (Desktop-Básico) 1 4.500,00 4.500,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR NÃO 

Especificação Técnica 

ECHIM 
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Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; computador desktop com processador no mínimo Intel core 
i3 ou AMO a10 ou similar; possuir 1 (um) disco rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 (oito) glgabytes, em 02 (dois) módulos 
idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL; a 
placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sitio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) sbt PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou 
superior; possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete; o adaptador de vídeo integrado 
deverá ser no mínimo de 01 (um) gIgabyte de memória, possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior, suportar 
monitor estendido, possuir no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo HDMI, display PORT ou 
DVI; unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse USB, 800 DPI, 
2 botões, scroll (com fio); monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9); interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 
802.11 b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 bks); fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item; 
gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal; todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mo use e 
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; todos os 
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses. 

Total Qtd. Total Valor Total (R$) 
18 

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS 

93.010,00 

QTD. TOTAL VALOR TOTAL (R$) 
18 93.010,00 

DADOS BANCAR/OS 

CÓDIGO BANCO 

104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGÊNCIA NOME 

004707 ERECHIM 

ENDEREÇO 

AV. TIRADENTES, 45 CENTRO CEP:99.700-000 
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De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão 

da Orde—Skéria ara correnfistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis. 

2020 

Grupo 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

UF 

RS 

População 

105.862 habitantes 

Data Inicial Gestão 

31/12/2016 

Tipo de consulta 

Fundo a Fundo 

Ação 

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

Municipio 

ERECHIM 

Ano Censo 

2019 

Secretário(a) 

DERCIO NONEMACHER  

Bloco 

Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 

(INVESTIMENTO) 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERECHIM 

CPF/CNPJ 

11.966.932/0001-00 

Código IBGE 

430700 

Prefeito(a) 

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT 

Presidente Conselho 

SÔNIA MARA DE FÁTIMA FERREIRA 

Bloco 

Estruturação da Rede de 
Serviços Públicos de Saúde 
(INVESTIMENTO) 

Grupo 

ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 

Ação 	 Ação Detalhada 

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES 
DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 

SAÚDE 	 SAÚDE 

Valor 

Total 

168.530,00 

Valor 

Desconto 

Valor 

Liquido Ações 

0,00 	168.530,00 

Total Geral 168.530,00 	 0,00 	168.530,00 
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Detaihar Pagamento 

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão 

da Ordem Balcária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis. 

Ano 	s 
I I-3= 	 Tipo de consulta 

2020 	 Fundo a Fundo 

Entidade 
	

CPFICNPJ 
	

Grupo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERECHIM 
	

11.966.932/0001-00 
	

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Ação 
	 Ação Detalhada 

	
UF 

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 
	

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 
	

RS 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
	

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Município 

ERECHIM 

Código IBGE 
	

População 
	

Ano Censo 

430700 
	

105.862 habitantes 
	

2019 

Prefeito(a) 
	

Data Inicial Gestão 
	

Secretario(a) 

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT 
	

31/12/2016 
	

DERCIO NONEMACHER 

Presidente Conselho 

SÔNIA MARA DE FÁTIMA FERREIRA 

Comp. 

/Parcela 

Única em 
2020 

Única em 
2020 

N° OB 

823225 

823225 

Data 013 

14/08/2020 

14/08/2020 

Tipo 

Repasse 

MUNICIPAL 

MUNICIPAL 

Banco 

OB 

104 

104 

Agência 

OB 

028355 

028355 

Conta 

OB 

0066241055 

0066241055 

Total 

Valor 

Total 

75.520,00 

93.010,00 

188.530,00 

Valor 

Desconto 

0,00 

0,00 

0,00 

Valor 	Motivo 

Liquido 	Rejeição 

75.520,00 

93.010,00 

168.630,00 

Processo 

25000.114347/2020-11 

25000.114347/2020-11 

N° 

Proposta 

11966932000119005 

11966932000119003 

i  

Portaria 

N• 

Ação 
• 

2808 

2354 

Ação 

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
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PORTARIA No 2.808, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019 

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber 
recursos destinados à aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe conferem os incisos I e lido parágrafo único do art. 87 da 
Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, 

que regulamenta o? 30  do art. 198 da Constituição Federal para 
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 
revoga dispositivos das Leis n°s 8.o8o, de 19 de setembro de 1990, e 
8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 8.o8o, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências; 
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Considerando a Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe 

sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único d 

Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 	Ft5.11:1—\ 

recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei n° 13.808, de 15 de janeiro de 2019, que estima a 

receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2019; 

Considerando o Decreto n° 1.232, de 30 de agosto de 1994, que 

dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático 

de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal; 

Considerando o Decreto n° 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe 

sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, 

Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 03 de 

outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 

os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e 

Considerando a Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 03 de 

outubro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as 

políticas de saúde do Sistema Único de Saúde, resolve: 

Art. 1° Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal 

descrito no anexo a esta Portaria, a receber os recursos federais 

destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para 

estabelecimentos de saúde. 

Art. 2° Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na 

forma do Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de 

Saúde, nos termos do anexo. 

Art. 3° As propostas de que tratam essa portaria serão processadas 

no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no 
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000012 
sitio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.fns.saúde.gov.br. 

Art. 4° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias 

para as transferências de recursos estabelecidos nesta Portaria aos 

respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e em conformidade 

com os processos de pagamento instruidos, após atendidas as 

condições previstas para essa modalidade de transferência. 

Art. 5° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada 

por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente 

federativo beneficiado. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUIZ 

HENRIQU 

E 

MANDETT 

A 

ANEXO 

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS 

DESTINADOS A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES 

'
UF 

MUNICÍPIO ENTIDADE N° DA PROPOSTA 

VALOR 
TOTAL DA 
PROPOSTA 
(R$) 

PROGRAMA 
ORÇAMENTÁRIO 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

. 
RJ 

NOVA 
IGUACU 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

10497795000119005 141.820,00 0004 10302201585350001 

'
R5 

ERECHIM 

FUNDO 
MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE 
ERECHIM 

11966932000119005 75.520,00 0004 10302201585350001 
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FUNDO 
. 
SP 

SÃO 
PAULO 

ESTADUAL DE 
SAÚDE - 

13851748000119115 153.000,00 0004 

FUNDES 

TOTAL 3 PROPOSTAS 370.340,00 
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MINISTÉRIO 
DA SAÚDE 

PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 

No. DA PROPOSTA: 11966.932000/1190-05 
17-‘An-le_C:31‘0,  

  

IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 

CNP] 
11.966.932/0001-00 

NOME DO FUNDO DE SAÚDE 	
t 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERECHIM 	
l 

Endereço Completo 
PRACA DA BANDEIRA 
CENTRO 

EA 
MUNICIPAL 

Tipo 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CEP 
99.700-010 

UF 
RS 

Município 
ERECHIM 

TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 

Recurso de Programa/Ação 
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000014 

DADOS DA(5) UNIDADE(S) ASSISTIDA(S) 

Nome: FUNDACAO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM 

Tipo Unidade: HOSPITAL GERAL 

CNPJ: CNES: 	 2707918 

Endereço: RUA ITAUA - CENTRO, CEP:99700048 

OBJETO DA PROPOSTA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 

UNIDADE ASSISTIDA: 	 FUNDACAO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM 	CNES: 	2707918 

INFORME A MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO SOLICITADA. 

PÓLO REGIONAL 

INDICAR O PAPEL DO MUNICÍPIO NO PDR. 

AMPLIAÇÃO DO ACESSO POR DEMANDA REPRIMIDA 

INFORME A CAPACIDADE INSTALADA NO MUNICÍPIO, DISPONIBILIZADA PARA O SUS, REFERENTE AO ITEM 
SOLICITADO, CONSIDERANDO OS PARÂMETROS RECOMENDADOS NA PT GM/MS 1101,12 DE JUNHO DE 2002, 
INCLUÍDO INFORMAÇÃO SOBRE 05 MUNICIPIOS ADSCRITOS. 

A) A PROPOSTA EM TELA É UM COMPLEMENTO DA PROPOSTA 11966932000119003. CONSIDERANDO QUE NO MOMENTO DA 
ELABORAÇÃO DA PROPOSIÇÃO FOI LEVADO EM CONSIDERAÇÃO SOMENTE A ESTRUTURA EXISTENTE E NÃO A REAL POSSIBILIDADE 
DE AMPLIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL. A RESPONSÁVEL TÉCNICA (FONOAUDáLOGA) 
REALIZOU A PROPOSTA FUNDAMENTADA NO SEU AMBIENTE DE TRABALHO, NÃO OBSERVANDO QUE O PROGRAMA TRIAGEM 
AUDITIVA NEONATAL ABRE A POSSIBILIDADE DE CONTEMPLAR EQUIPAMENTOS EM OUTROS AMBIENTES HOSPITALARES (ÁREA 
COLETNA DE TRATAMENTO INTENSIVO NEONATAL, BERÇÁRIO DE SADIOS, CONSULTÓRIO, ENFERMARIA DE LACTENTES, SALA DE 
OTONEUROLOGLA, SALA DE TRIAGEM AUDITIVA) NO QUAL A PROFISSIONAL EXECUTA ATIVIDADES AFETAS A SUA FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL E AO PROGRAMA, ENTRE ELAS, POR EXEMPLO ÁREA COLETIVA DE TRATAMENTO INTENSIVO NEONATAL. TAMBÉM 
NÃO FOI LEVADO EM CONSIDERAÇÃO A VIABILIDADE DE INCREMENTO E QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES. A PROPOSTA EM TELA 
QUALIFICA, APRIMORA E COMPLEMENTA A PROPOSTA 11966932000119003, NO QUE TANGE A AQUISIÇÃO DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS PARA OUTROS AMBIENTES, BACKUP E AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO. B) ATUALMENTE A FHSTE POSSUI NO SEU QUADRO 
DE FUNCIONÁRIOS 02 FONOAUDIÓLOGAS, CONFORME CONSULTA AO CNES NA DATA DE 04/10/2019, MAS POR SE TRATAR DE UM 
HOSPITAL DE REFERÊNCIA MACRORREGIONAL EXISTE A POSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO. C) O HOSPITAL DE REFERÊNCIA REALIZA 
ATUALMENTE EM TORNO DE 100 NASCIMENTOS AO MÊS, QUE PASSAM PELO SERVIÇO DE TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL. A TAN É 
REALIZADA ANTES DA ALTA, ENTRE 24 E 48 HORAS, APÓS O NASCIMENTO NA MATERNIDADE E EM OUTROS AMBIENTES QUANDO 
NECESSÁRIO, POSSIBILITANDO O DIGNÓSTICO, TRATAMENTO E REABILITAÇÃO. O SERVIÇO ESTÁ DISPONÍVEL PARA TODOS OS 
RECÉM NASCIDOS QUE REALIZAM O TESTE DA ORELHINHA, E QUANDO NECESSÁRIO POR INDICAÇÃO DO PROFISSIONAL O RETESTE. 
COM AQUISIÇÃO DOS NOVOS EQUIPAMENTOS, ENTRE ELES O BERA TRIAGEM, O SERVIÇO PASSARÁ A REALIZAR TAMBÉM ESTE 
EXAME EM TODOS OS PACIENTES QUANDO HOUVER INDICAÇÃO TÉCNICA. MEDIANTE A AQUISIÇÃO DO BERA TRIAGEM HAVERÁ UM 
INCREMENTO DE 100% NAS AÇÕES, TENDO EM VISTA QUE ESTE EXAME ATUALMENTE NÃO É REALIZADO PELO SERVIÇO, E SIM 
REFERENCIADO. D) SIM. O ATUAL FLUXO É A REALIZAÇA0 DO TESTE DA ORELHINHA E, QUANDO ESTE APRESENTAR FALHA A 
INDICAÇÃO É O RETESTE. PERSISTINDO O RESULTADO DO EXAME O PACIENTE (RECÉM NASCIDO) É ENCAMINHADO PARA A 
REALIZAÇÃO DO BERA TRIAGEM, SERVIÇO ESSE DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ERECHIM, ATRAVÉS 
DO CENTRO DE ESPECIALIDADES. CASO O BERA TRIAGEM APRESENTAR FALHA O EXAME SERÁ REFEITO E, PERSISTINDO O 
RESULTADO O PACIENTE (RECÉM NASCIDO) É ENCAMINHADO PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME BERA DIAGNÓSTICO EM PASSO 
FUNDO CIDADE DISTANTE 70KM DE ERECHIM E REFERÊNCIA SUS PARA ESTE EXAME. COM  A QUALIFICAÇÃO DO SERVIÇO ESTAMOS 
ESTUDANDO A VIABILIDADE DA REALIZAÇÃO DO BERA DIAGNÓSTICO TAMBÉM EM ERECHIM PARA NÃO TER A NECESSIDADE DE 
DESLOCAR OS PACIENTES. JUS i u-ICATIVA COMPLETA EM ANEXO. 

INFORME A POPULAÇÃO ASSISTIDA RESIDENTE E REFERENCIADA. 

32219 

INDICAR AS CONDIÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA ATUAL PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL 
PERMANENTE SOLICITADO. 

33433 

EXISTEM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO E EMISSÃO DE LAUDO? 

EM CONDIÇÕES DE RECEBER O EQUIPAMENTO E/OU MATERIAL PERMANENTE 
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INFORME A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS, DEPOIS DO PRAZO 
DE GARANTIA. 

SIM 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 

UNIDADE ASSISTIDA: FUNDACAO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM 

Ambiente: Consultório de Fonoaudiologia 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Armário Vitrine 1 1.600,00 1.600,00 

Característica Física Especificação 

NÚMERO DE PORTAS 02 PORTAS 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 

LATERAIS DE VIDRO POSSUI 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa Auxiliar 1 600,00 600,00 

Característica Física Especificação 

DIMENSÕES MIN./ MAT. CONFECÇÃO 40 X 40 X 80 (CM) / AÇO INOXIDÁVEL 

RODf2IOS POSSUI 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa Auxiliar 1 600,00 600,00 

Característica Física Especificaçã'o 

DIMENSÕES MIN./ MAT. CONFECÇÃO 40 X 40 X 80 (CM / AÇO INOXIDÁVEL 

RODIZIOS POSSUI 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Cadeira 3 90,00 270,00 

Característica Física Especificação 

RODÍZIOS NÃO POSSUI 

BRAÇOS NÃO POSSUI 

REGULAGEM DE ALTURA NÃO POSSUI 

ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Otoscá pio Simples 2 650,00 1.300,00 

Característica Física Especificação 

ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / HALCIGENA - XENON 

COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Lanterna Clinica 2 80,00 160,00 

Característica Física Especificação 

TIPO LED 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Ar Condicionado 1 2.500,00 2.500,00 

Característica Física Especificação 

CAPACIDADE 9.000 A 12.000 BTUs 

TIPO SPLIT 

FUNÇÃO QUENTE E FRIO 

Especificação Técnica 
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000015 
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Armário 1 700,00 70 	0— 

Característica Física Especificação 	 P.I\iit 

CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 Kg 	 k 
MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 	 5 

DIMENSÕES/ PRATELEIRAS 
ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 Alio L, 
CM/03 OU 04 	 — 

Especificação Técnka 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Computador (Desktop-Básico) 1 4.500,00 4.500,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR NÃO 

Especificação Técnica 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; computador desktop com 
i3 ou AMD a1.0 ou similar; possuir 1 (um) disco rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 (oito) 
idênticos de 04 (quatro) glgabytes cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior, operando 
placa principal deve ter arquitetura A-rx, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) 
superior; possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete; 
deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 
monitor estendido, possuir no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) 
DVI; unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; teclado USB, abrit2, 107 teclas 
2 botões, scroll (com fio); monitor de LED 19 polegadas (wIdescreen 16:9); interfaces de rede 
802.11 b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 bts); fonte compatível e que suporte 
gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal; todos os equipamentos ofertados 
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo 
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicbnamento; garantia 

processador no 
gbabytes, em 02 

em modalidade dual 
e divulgados 

slot PCI-EXPRESS 

mínimo Intel core 
(dois) módulos 
CHANNEL; a 
no sitio 

2.0 x16 ou 
vídeo integrado 
suportar 

display PORT ou 
USB, 800 DPI, 

padrão IEEE 
exigida no tem; 

mouse e 
os 

o adaptador de 
10.1 ou superior, 

digital do tipo HDMI, 
(com fio) e mouse 

10/100/1000 e WIFI 
toda a configuração 

(gabinete, teclado, 
padrão de cor; todos 
de 12 meses. 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa para Consultório 1 230,00 230,00 

Característica Física Especificação 

GAVETAS 02 

MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR 

Especificação Técnica 

Ambiente: Enfermaria de Lactentes 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Otoscópio Simples 2 650,00 1.300,00 

Característica Física Especificação 

ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / HALOGENA - XENON 

COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS 

Especificação Técnica 

Ambiente: Berçário de Sadios 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Ar Condicionado 1 2.500,00 2.500,00 

Caracteristka Física Especificação 

CAPACIDADE 9.000 A 12.000 Bilis 

TIPO SPL1T 

FUNÇÃO QUENTE E FRIO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa para Computador 1 290,00 290,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR 

GAVETAS DE 01 A 02 GAVETAS 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Armário Vitrine 1 1.600,00 1.600,00 

Característica Física Especificação 

NÚMERO DE PORTAS 02 PORTAS 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 

LATERAIS DE VIDRO POSSUI 
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Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unhado (R$) Valor total (R$) 
Lanterna Clinica 2 80,00 160,00 
Característica Física Especificação 

TIPO LED 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Cadeira 1 90,00 90,00 

Característica Física Especificação 

RODÍZIOS NÃO POSSUI 

BRAÇOS NÃO POSSUI 

REGULAGEM DE ALTURA NÃO POSSUI 

ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Computador (Desktop-Básico) 1 4.500,00 4.500,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR NÃO 

Especificação Técnica 

Especificação minima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; computador 
i3 ou AMD a10 ou similar; possuir 1 (um) disco rígido de 500 gigabyte; memória 
idénticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou 
placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes; possuir 
superior; possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador 
deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, possuir suporte ao 
monitor estendido, possuir no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, sendo pelo 
DVI; unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; teclado 
2 botões, soror' (com fio); monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9); 
802.11 b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 bits); fonte compatível 
gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal; todos os 
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, 
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; 

desktop com 
RAM de 08 (oito) 

superior, operando 
padrões estabelecidos 

pelo menos 01 (um) 
instalado no gabinete; 

MICROSOFT DIRECTX 
menos 01 (uma) 

USB, abnt2, 107 teclas 

processador no 
gigabytes, em 02 

em modalidade dual 
e divulgados 

slot PCI-EXPRESS 

mínimo Intel core 
(dois) módulos 
CHANNEL; a 
no skio 

2.0 x16 ou 
vídeo integrado 
suportar 

display PORT ou 
USE, 800 DPI, 

padrão IEEE 
exigida no Rem; 

mouse e 
os 

o adaptador de 
10.1 ou superior, 

digital do tipo HDMI, 
(com fio) e mouse 

interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI 
e que suporte toda a configuração 

equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 
e manter o mesmo padrão de cor; todos 

garantia de 12 meses. 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Otoscópio Simples 2 650,00 1.300,00 

Característica Física Especificação 

ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / HALOGENA - XENON 

COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS 

Especificação Técnica 

Ambiente: Área Coletiva de Tratamento Intensivo Neonato' 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Cadeira 1 90,00 90,00 

Característica Física Especificação 

RODÍZIOS NÃO POSSUI 

BRAÇOS NÃO POSSUI 

REGULAGEM DE ALTURA NÃO POSSUI 

ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPILENO 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Mesa para Computador 1 290,00 290,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDE/ SIMILAR 

GAVETAS DE 01 A 02 GAVETAS 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Armário 1 700,00 700,00 

Característica Física Especificação 
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909016 
CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 Kg 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 

DIMENSÕES/ PRATELEIRAS 
ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 
CM/03 OU 04 

Especificação Técnica 	 k 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R 

Lanterna Clinica 2 80,00 160,00 

Característica Física Especificação 

TIPO LEI) 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Otoscópb Simples 2 650,00 1.300,00 

Característica Física Especificação 

ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / HALÓGENA - XENON 

COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Emissões Otoacristicas Triagem 1 26.500,00 26.500,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR SIM 

Especificação Técnica 

Equipamento portátil e automático com display de cristal líquido que reata teste com os seguintes módulos: Produto de Distorção 
(PD) e Transiente (TE). Faixa de intensidade em torno de 40 dB a 70d8 PD e 83dB TE. Deve apresentar sistema passa/falha, faixa de 
frequência, faixa de intensidade de estimulo, saída máxima. Deve possuir memória para no mínimo 200 exames e reatar a 
impressão do resultado. Deve acompanhar o aparelho conjunto de olNas de vários tamanhos, impressora, software, cabos para 
comunicação para computadores, bateria recarregável e maleta para transporte. 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Computador (Desktop-Básico) 1 4.500,00 4.500,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR NÃO 

Especificação Técnica 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; computador desktop com processador no mínimo Intel core 
13 ou AMO aio ou similar; possuir 1 (um) disco rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 (oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 
idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL; a 
placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sitio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou 
superior; possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete; o adaptador de vídeo integrado 
deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior, suportar 
monitor estendido, possuir no mínimo 02 (duas) saidas de vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo HDMI, display PORT ou 
DVI; unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse USB, 800 DPI, 
2 botões, scroll (com fio); monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9); interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 
802.11 b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 bits); fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no tem; 
gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal; todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e 
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; todos os 
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses. 

Ambiente: Sala de Otoneurologia 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (RS) Valor total (Rã) 

Mesa para Computador 1 290,00 290,00 

Característica Física Especificação 

MATERIAL DE CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR 

GAVETAS DE 01 A 02 GAVETAS 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (I15) Valor total (R$) 

Ar Condicionado 1 2.500,00 2.500,00 

Característica Física Especificação 

CAPACIDADE 9.000 A 12.000 BTUs 

TIPO SPLIT 

FUNÇÃO QUENTE E FRIO 

Especificação Técnica 

, 
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Lanterna Clínica 2 80,00 160,00 
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Característica Física Especificação 

TIPO LED 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Armário 1 700,00 700,00 

Característica Física Especificação 

CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA 40 Kg 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 

DIMENSÕES/ PRATELEIRAS 
ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A 110 
CM/03 OU 04 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Cadeira 3 90100 270,00 

Característica Física Especificação 

RODÍZIOS NÃO POSSUI 

BRAÇOS NÃO POSSUI 

REGULAGEM DE ALTURA NÃO POSSUI 

ASSENTO/ ENCOSTO POLIPROPRENO 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Armário Vitrine 1 1.600,00 1.600,00 

Característica Física Especificação 

NÚMERO DE PORTAS 02 PORTAS 

MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 

LATERAIS DE VIDRO POSSUI 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

°tosco pio Simples 2 650,00 1.300,00 

Característica Física Especificação 

ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / HALOGENA - XENON 

COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS 

Especificação Técnica 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Computador (Desktop-Básico) 1 4.500,00 4.500,00 

Característica Física Especificação 

ESPECIFICAR NÃO 

Especificação Técnica 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; computador desktop com processador no mínimo Intel core 
13 ou AMD aio ou similar; possuir 1 (um) disco rígido de 500 gigabyte; memória RAM de 08 (oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 
idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou superior, operando em modalidade dual CHANNEL; a 
placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sitio 
www.forrnfactors.org, organismo que define os padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou 
superior; possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete; o adaptador de vídeo integrado 
deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior, suportar 
monitor estendido, possuir no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo HDMI, display PORT ou 
DVI; unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse USB, 800 DPI, 
2 botões, scroll (com fio); monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9); interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 
802.11 b/g/n; sistema operacional Windows 10 pro (64 bits); fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item; 
gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal; todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e 
monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; todos os 
componentes do produto deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondlcbnamento; garantia de 12 meses. 

Ambiente; Sala de Triagem Auditiva 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Otoscópio Simples 2 650,00 1.300,00 

Característica Física Especificação 

ILUMINAÇÃO FIBRA OPTICA / HALÓGENA - XENON 

COMPOSIÇÃO 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS 

Especificação Técnica 
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000017 
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Lanterna Clínica 2 80,00 160,00 

Característica Física Especificação 	 i-r- 

TIPO LED
- 	. I 

Especificação Técnica 	 5 , 
t 

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

Poltrona Hospitalar 4 1.250,00 5.000,00 

Característica Física Especificação 

DESCANSO PARA 05 PÉS INTEGRADO 

RECLINAÇÃO ACIONAMENTO MANUAL 

MATERIAL DE CONFECÇÃO ARMAÇÃO BAIXA AÇO / FERRO PINTADO 

ASSENTO/ ENCOSTO ESTOFADO COURVIN 

CAPACIDADE ATÉ 120 KG 

Especificação Técnica 

Total 
Qtd. Total Valor Total (R$) 

54 75.520,00 

QUANTIDADE E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS APRESENTADOS 

QTD. TOTAL 
	

VALOR TOTAL (R$) 

54 
	

75.520,00 

DADOS BANCÁRIOS 

CÓDIGO BANCO 

104 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

AGÊNCIA NOME 

004707 ERECH1M 

ENDEREÇO 

AV. 17RADENTES, 45 CENTRO CEP:99.700-000 

DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Outros documentos para a Proposta - lustificativaFHSTE.pdf 
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Detaih r Ação 
Gr: 

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão 

da Orderancárta-p ra correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis. 
st- 

C. Ano Tipo de consulta 	 Bloco 
o 

2020 LL 	 Fundo a Fundo 	 Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 

(INVESTIMENTO) 

Grupo 
	 Ação 	 Entidade 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
	

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 
	

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERECHIM 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
CPF/CNPJ 

11.966.932/0001-00 

UF 	 Município 	 Código IBGE 

RS 	 ERECHIM 	 430700 

População 	 Ano Censo 	 Prefeito(a) 

105.862 habitantes 	 2019 	 LUIZ FRANCISCO SCHMIDT 

Data Inicial Gestão 	 Secretário(a) 	 Presidente Conselho 

31/12/2016 	 DERCIO NONEMACHER 	 SÔNIA MARA DE FÁTIMA FERREIRA 

Valor 	Valor 	Valor 

Bloco 	 Grupo 	 Ação 	 Ação Detalhada 	Total 	Desconto 	Liquido 	Ações 

Estruturação da Rede de 

	

	 ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES 
ATENÇÃO 

Serviços Públicos de Saúde 

	

	 DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM 168.530,00 	 0,00 	168.530,00 
ESPECIALIZADA 

(INVESTIMENTO) 	 SAÚDE 	 SAÚDE 

Total Geral 168.530,00 	 0,00 	168.530,00 
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_Detaihar Pagamento 
Sordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis após a data de emissão 

171: "ctrjddem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de no máximo três dias úteis. 
cop 

Tipo de consulta 

Fundo a Fundo 

--4 
o 

o 
o 

Ano 

2020 

Ação 

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ERECHIM 

Ação 

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

Código IBGE 

430700 

Prefeito(a) 

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT 

CPF/CNPJ 

11.966.932/0001-00 

Ação Detalhada 

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

População 

105.862 habitantes 

Data Inicial Gestão 

31/12/2016 

Grupo 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

UF 

RS 

Município 

ERECHIM 

Ano Censo 

2019 

Secretário(a) 

DERCIO NONEMACHER 

Processo 

25000.114347/2020-11 

25000.114347/2020-11 

Presidente Conselho 

SÔNIA MARA DE FÁTIMA FERREIRA 

Tipo 

N° OB 	Data 013 	Repasse 

823225 14/08/2020 MUNICIPAL 

823225 14/08/2020 MUNICIPAL  

	

Banco 	Agência 	Conta 	Valor 

013 	 OB 	 013 	Total 

	

104 	028355 	0066241055 	75.520,00 

	

104 	028355 	0066241055 	93.010,00 

Total 	168.530,00  

Valor 	Valor 
	Motivo 

Desconto 	Liquido 	Rejeição 

0,00 	75.520,00 

0,00 	93.010,00 

0,00 	168.530,00  

N° 	 N" 

Proposta 	 Portaria 	Mele 

11966932000119005 ,1/4.323; 

11966932000119003 	r  2354 

Comp. 

/Parcela 

Única em 
2020 

Única em 
2020 

18/08/2020 09:14 
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